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6 — São elegíveis as despesas de produção de obras 
cinematográficas dos seguintes tipos:

a) Obras de produção portuguesa na aceção do 
Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto;

b) Obras em coprodução internacional portuguesa na 
aceção do Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, 
podendo a participação portuguesa ser maioritária ou 
minoritária;

c) Obras de iniciativa portuguesa, realizadas por 
meios contratuais privados, em regime análogo ao 
da coprodução internacional portuguesa, mas não 
suscetíveis de reconhecimento enquanto coprodu-
ção oficial ao abrigo de tratados internacionais de 
coprodução;

d) Obras de iniciativa estrangeira, realizadas por 
meios contratuais privados, em regime análogo ao da 
coprodução internacional portuguesa, mas não suscetí-
veis de reconhecimento enquanto coprodução oficial ao 
abrigo de tratados internacionais de coprodução;

e) Obras estrangeiras produzidas total ou parcial-
mente em Portugal, mediante recurso a produtor exe-
cutivo local, ou através de sucursal em Portugal ou de 
veículo específico e de duração limitada.

7 — O incentivo não pode ser superior a € 4 000 000,00 
por obra cinematográfica.

8 — Como condição para a dedução à coleta prevista 
no n.º 1, as entidades aí referidas devem, previamente à 
realização das despesas de produção cinematográfica, 
obter um reconhecimento provisório junto do Insti-
tuto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.), que 
declara a elegibilidade do promotor, do projeto e das 
respetivas despesas.

9 — O reconhecimento provisório referido no nú-
mero anterior é obrigatoriamente revisto sempre que 
ocorram modificações da execução do projeto face ao 
previsto, bem como no termo de cada exercício fiscal 
nos casos em que a produção implique despesas em 
mais do que um exercício.

10 — Após a conclusão da obra e a certificação das 
respetivas contas finais por revisor oficial de contas, o 
sujeito passivo solicita ao ICA, I. P., o reconhecimento 
definitivo da conformidade geral e da elegibilidade das 
despesas, bem como o apuramento final das taxas de 
dedução aplicáveis e do valor da dedução, através de 
requerimento a enviar até ao final do mês de janeiro do 
ano seguinte, ou até ao final do mês seguinte ao termo 
do período de tributação, no caso dos sujeitos passivos 
a que se apliquem os n.os 2 e 3 do artigo 8.º do Código 
do IRC.

11 — No caso de se verificar que o montante de-
duzido à coleta é superior ao que resulta das despe-
sas elegíveis após o reconhecimento definitivo pelo 
ICA, I. P., é adicionado ao valor do IRC liquidado 
relativamente ao período de tributação da conclusão da 
obra o IRC que deixou de ser liquidado em resultado 
daquela dedução, acrescido dos juros compensatórios 
correspondentes.

12 — A parte do valor a deduzir apurado, nos termos 
do n.º 10, que não possa ser deduzida, é objeto de reem-
bolso no prazo de 60 dias após a comunicação à Auto-
ridade Tributária e Aduaneira da decisão do ICA, I. P., 
quanto ao reconhecimento definitivo.

13 — O presente incentivo é cumulável com ou-
tros apoios estatais, até aos limites da taxa de inten-

sidade de auxílio estabelecidos no Regulamento (UE) 
n.º 651/2014 da Comissão, de 16 de junho de 2014, não 
podendo, em qualquer caso, haver duplo financiamento 
de uma mesma rubrica.

14 — Os procedimentos de requerimento e reconhe-
cimento do direito ao incentivo, de restituição do cré-
dito remanescente, bem como os critérios de admissão 
dos projetos e de majoração da taxa de dedução são 
regulamentados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura.»

Artigo 5.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Coletivas

O artigo 92.º do Código do IRC, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 92.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) O incentivo à produção cinematográfica previsto 

no artigo 59.º -E do Estatuto dos Benefícios Fiscais.»

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de de-
zembro de 2016. — Augusto Ernesto Santos Silva — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Luís Filipe Carrilho de 
Castro Mendes.

Promulgado em 2 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SAÚDE

Portaria n.º 75/2017
de 22 de fevereiro

O reforço do poder do cidadão no Serviço Nacional de 
Saúde, promovendo a disponibilidade, a acessibilidade, a 
comodidade e a humanização dos serviços, é uma priori-
dade do XXI Governo Constitucional.
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A Lei de Bases dos Cuidados Paliativos (LBCP), apro-
vada pela Lei n.º 52/2012, de 5 de setembro, que cria a 
Rede Nacional de Cuidados Paliativos (RNCP), prevê 
que as unidades de cuidados paliativos, as equipas intra-
-hospitalares de suporte em cuidados paliativos (EIHSCP) 
e as equipas comunitárias de suporte em cuidados palia-
tivos (ECSCP), em funcionamento, criadas no âmbito do 
Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, integrem a RNCP 
e se adaptem ao disposto na LBCP, conforme determinado 
na Base XXXIV desta Lei.

Através da Portaria n.º 340/2015, de 8 de outubro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 165/2016, de 14 de 
junho, são regulados, no âmbito da RNCP, a caracterização 
dos serviços e a admissão nas equipas locais, e as condições 
e requisitos de construção e segurança das instalações de 
cuidados paliativos.

Pelo Despacho n.º 7824/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 113, de 15 de junho de 2016, 
é designada a Comissão Nacional de Cuidados Paliati-
vos (CNCP), a qual definiu o Plano Estratégico para o 
Desenvolvimento dos Cuidados Paliativos para o biénio 
2017 -2018, aprovado pelo Despacho n.º 14311 -A/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 
28 de novembro de 2016.

Neste contexto, importa ainda dar cumprimento ao dis-
posto na base XXXIV da LBCP e concretizar a adequação 
das unidades de cuidados paliativos, em funcionamento, 
criadas no âmbito do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de 
junho, na RNCP.

Assim, as unidades de cuidados paliativos, em funcio-
namento nas instituições hospitalares públicas, criadas ao 
abrigo do diploma acima mencionado, são integradas na 
RNCP, passando a funcionar como unidades de cuidados 
paliativos hospitalares, de forma a assegurar o acompa-
nhamento das situações paliativas mais complexas e a 
continuidade de cuidados de que o doente necessita.

No que respeita às unidades de cuidados paliativos, em 
funcionamento, contratualizadas com entidades do setor 
social ou privado, para dar resposta a situações paliativas 
de complexidade baixa a moderada, importa clarificar 
os procedimentos a adotar, e garantir a estabilidade dos 
mesmos, prevendo -se a aplicação de alguns dos procedi-
mentos vigentes no âmbito da Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados (RNCCI).

A referenciação de utentes e os procedimentos relativos 
a situações de prorrogação de internamento, mobilidade e 
alta, para as unidades de cuidados paliativos, em funciona-
mento, criadas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 
6 de junho, contratualizadas com entidades do setor social 
ou privado (UCP -RNCCI), continuam a ser feitos através 
da aplicação informática da RNCCI, tendo presentes as 
regras vigentes nesta Rede e de acordo com os critérios de 
referenciação a definir, no âmbito da RNCP, pela CNCP.

Importa, no entanto, determinar o período previsível de 
internamento dos utentes nestas unidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 da Base XXXIV da Lei 

n.º 52/2012, de 5 de setembro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 340/2015, de 8 de outubro, alterada e republicada 

pela Portaria n.º 165/2016, de 14 de junho, que regula, no 
âmbito da Rede Nacional de Cuidados Paliativos, a ca-
racterização dos serviços e a admissão nas equipas locais 
e as condições e requisitos de construção e segurança das 
instalações de cuidados paliativos.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 340/2015, de 8 de outubro

Os artigos 1.º, 2.º, e 12.º da Portaria n.º 340/2015, de 8 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria n.º 165/2016, 
de 14 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) A admissão nas unidades de cuidados paliativos, 

em funcionamento, criadas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, contratualizadas com 
entidades do setor social ou privado, adiante desig-
nadas por UCP -RNCCI, bem como os procedimentos 
de prorrogação, mobilidade e alta dos utentes destas 
unidades.

c) [Anterior alínea b).]

2 — [...].
3 — Excecionam -se do disposto no número ante-

rior as unidades referidas na alínea b) do n.º 1 às quais 
não são aplicáveis as disposições constantes dos arti-
gos 3.º, 4.º, 5.º e 15.º

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
as UCP -RNCCI devem, preferencialmente, integrar 
profissionais com formação específica em cuidados pa-
liativos e funcionar sob a direção técnica de um médico 
com formação e experiência reconhecida em cuidados 
paliativos.

5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 2.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...].

2 — As equipas locais referidas no número anterior 
encontram -se integradas na RNCP e articulam -se 
entre si e com outros serviços e equipas do Serviço 
Nacional de Saúde de forma a assegurar o acompa-
nhamento das situações paliativas mais complexas 
e a continuidade de cuidados de que o doente ne-
cessita.

3 — As UCP -RNCCI integram -se na RNCP e as-
seguram a prestação de cuidados paliativos relativa-
mente a situações paliativas de complexidade baixa a 
moderada, por um período previsível de internamento 
de 30 dias.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
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SECÇÃO V

Referenciação, admissão e prorrogação,
mobilidade e alta dos utentes

Artigo 12.º
[...]

1 — [...].
2 — A admissão de utentes nas UCP -RNCCI é efe-

tuada através do sistema de informação da RNCCI e 
de acordo com os procedimentos vigentes nesta Rede, 
sendo os utentes admitidos pelas Equipas Coordenado-
ras Regionais (ECR).

3 — A referenciação referida no número anterior 
tem por base os critérios de referenciação a definir pela 
CNCP.

4 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Aditamento à Portaria n.º 340/2015, de 8 de outubro

É aditado à Portaria n.º 340/2015, de 8 de outubro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 165/2016, de 14 de 
junho, o artigo 13.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 13.º -A
Prorrogação, mobilidade e alta
dos utentes das UCP -RNCCI

1 — Sempre que esgotado o prazo previsível de 
internamento previsto no n.º 3 do artigo 2.º, e se não 
atingidos os objetivos terapêuticos, pode haver lugar a 
pedido de prorrogação do internamento do utente por 
novo período de 30 dias, desde que justificado do ponto 
de vista clínico.

2 — Os pedidos de prorrogação, mobilidade e alta 
dos utentes internados nas UCP -RNCCI devem observar 
os procedimentos vigentes no âmbito da RNCCI».

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no prazo de 60 dias 
a contar da data da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 14 de fevereiro de 2017. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 1/2017

Processo n.º 1373/06.7TBFLG.G1.S1 -A

Acordam no Pleno das Secções Cíveis do STJ:

Relatório

Em 15/05/2006 Casa de Codizais, Sociedade de Vi-
nhos. L.da intentou contra o Estado português, Bom Pa-
raíso — Sociedade Imobiliária, L.da, Manuel Clementino 
Gonçalves Oliveira e Rosa Maria Teixeira Nunes, acção 
de condenação, com processo ordinário, pedindo: a) o 
reconhecimento do direito de propriedade da Autora sobre 
ambos os prédios rústicos que identifica na petição inicial, 

afirmando ser a possuidora de forma pública e pacífica 
da propriedade murada que integra os referidos prédios 
desde 1998; b) a declaração de que o artigo 1408 urbano 
do Torno constitui uma duplicação do artigo 1002 de Ai-
rães e que a habitação ali referida se situa totalmente na 
freguesia de Airães, Felgueiras; c) a declaração de que a 
Ré “Bom Paraíso” nunca possuiu o que quer que fosse da 
propriedade referida e que a descrição predial 620 de Torno 
provém de terrenos anteriormente pertencentes a Gaspar 
Francisco de Matos Castro e Menezes ou Casa da Veiga; 
d) que fosse reconhecido que da propriedade em causa 
o mencionado Gaspar apenas foi proprietário da parcela 
referida no artigo 37 e, consequentemente, caso se entenda 
que o prédio descrito sob o artigo 620 do Torno compre-
ende parte da propriedade em causa e caso se entenda que 
a Ré “Bom Paraíso” adquiriu essa parcela, se reconheça 
que da referida parcela o terceiro Réu apenas comprou a 
parcela do artigo 37; e) que fossem os Réus condenados 
a absterem -se de praticar qualquer acto que perturbe a 
posse da Autora sobre a propriedade murada identificada, 
sob pena de multa, e mantida a Autora na posse da mesma 
ou subsidiariamente com a exclusão da parcela 37; f) que 
fosse ordenado o cancelamento do registo efectuado na 
Conservatória do Registo Predial em 01.03.2012, apre-
sentação 366, sobre a ficha de Torno.

Os Réus contestaram.
Foi proferida sentença que julgou a acção improce-

dente por não provada, tendo os Réus sido absolvidos do 
pedido.

Inconformada a Autora recorreu.
O Tribunal da Relação negou provimento à apelação, 

tendo confimado a sentença apelada.
Novamente inconformada a Autora interpôs recurso 

de revista a 07/03/2014, tendo a revista sido negada pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em Acórdão proferido a 
11/09/2014.

Casa de Codizais, Sociedade de Vinhos. L.da, interpôs 
então, nos termos dos artigos 688.º e seguintes do Có-
digo do Processo Civil, recurso para uniformização de 
jurisprudência quanto à questão jurídica que identifica 
como sendo a seguinte: “perante o caso de duplicação de 
descrições prediais e linhas de registo incompatíveis, qual 
o valor a atribuir o registo derivado do acto mais antigo?” 
(artigo 10.º do Recurso).

Para o efeito invocou uma oposição de julgados entre o 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 23/02/2012, 
no processo n.º 67/07.0TBCRZ.P1.S1 (doravante desig-
nado Acórdão fundamento) e o Acórdão recorrido no 
âmbito deste processo proferido, como já se referiu, a 
11/09/2014.

O Ministério Públio não respondeu ao Recurso.
O Recurso agora apresentado apresenta as seguintes 

conclusões:

“I. — O acórdão recorrido relativamente à mesma 
questão fundamental de direito está em oposição com 
o acórdão do STJ de 23/02/2012, no processo n.º 67/
07.0TBCRZ.P1.S1;

II. Sendo adoptada a tese do Acórdão fundamento a 
acção teria de proceder.

III. Encontrando -se um prédio duplamente descrito na 
Conservatória do Registo Predial com inscrições a favor 
dos AA. e dos RR., verifica -se haver uma concorrência 
de presunções derivadas do registo, devendo neste caso, 
prevalecer a que derivar do acto de registo mais antigo, 


